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acolhimento destas, para fins de pronúncia, deve encon-
trar algum respaldo no conjunto probatório constante dos
autos, o que não vislumbro no tocante à motivação fútil. 

O Ministério Público sustenta que a conduta foi
motivada por desavenças anteriores entre réus e vítima,
especificamente pelo fato de esta haver ajudado a expul-
sar o recorrente Bruno Leonardo de uma festa que acon-
teceu na semana anterior. 

Entretanto, mais do que isso, dos autos se depre-
ende que a rixa se agravou além daquele evento. Consta
que teria havido outra festa, sendo que o estopim da
ação consistiu em uma nova briga, ocorrida momentos
antes do crime, na qual a vítima (vulgo “Capetão”)
agrediu duramente o acusado Marco Aurélio, conhecido
por “Esquilo”. 

O testemunho de Leandro Ragazzy, anfitrião da
“festa”, mostra-se bastante elucidativo quanto à ocorrên-
cia dessa grave desavença momentos antes do crime: 

Que, na noite dos fatos, o depoente estava dando outra fes-
tinha, ou melhor, uma reunião de amigos em sua casa; que
Karine e Leonel resolveram ir embora e a vítima resolveu ir
junto; que no caminho ocorreu uma briga no bar, a qual não
foi presenciada pelo declarante; que Karine foi chamá-lo e,
quando chegou perto dos amigos, eles estavam na rua e o
depoente viu Fábio e a vítima Marcos brigando com o réu
‘Esquilo’ (...); que entrou no meio, pois achou covardia dois
baterem em ‘Esquilo’, que era pessoa mais frágil; que man-
dou ‘Esquilo’ correr e a vítima foi atrás; que Karine con-
seguiu segurar Marcos e puxou-o; que estavam muito cansa-
dos e sentaram na porta de um depósito; que então viu qua-
tro motos [...]; que todas as motos manobraram no meio da
rua, mas apenas uma moto desceu a rua atrás da vítima; [...]
foi aí que as motos vermelha e azul ficaram fechando a rua e
depois que escutaram o tiro saíram correndo [...] (f. 318/319). 

No mesmo sentido estão as declarações de Fábio
Ferreira (f. 26/28 e 320) e do acusado Marco Aurélio,
segundo o qual: 

[...] teve tapa, soco e pedrada [...] então eu caí no chão, eles
me pegaram e me seguraram e o Capetão foi que me bateu
mais, ele socou a minha cara, machucou e saiu sangue, ele
tava com os dedos da mão acho que com a direita cheio de
anéis grandes [...] (f. 99). 

Ora, não mata futilmente aquele que procura se
vingar de um desafeto que acabou de agredi-lo grave-
mente. Se a vítima agrediu seriamente o executor direto
do crime, só não o fazendo de forma mais séria, porque
foi detido por terceiros, se havia séria rixa entre eles,
chegando às raias da vingança, descartada está, a meu
sentir, a futilidade do motivo, o qual, embora reprovável,
não se mostra insignificante, banal, nem está em abso-
luta desproporção com a ação perpetrada. 

Quanto ao emprego de recurso que dificultou a
defesa da vítima, entendo que as circunstâncias do crime
indicam a ocorrência da qualificadora, tendo em vista
que a vítima fugia a pé, enquanto os réus a perseguiam

e a cercavam em várias motocicletas. 
Mercê de tais considerações, dou parcial provimento

aos recursos, apenas para decotar, da pronúncia, a quali-
ficadora prevista no § 2º do inciso II do art. 121 do CP, de-
cisão cujos efeitos se aproveitam ao co-réu Marco Aurélio
Cândido Damasceno nos termos do art. 580 do CPP. 

Custas, a final. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MÁRCIA MILANEZ e EDUARDO BRUM. 

Súmula: DERAM PROVIMENTO PARCIAL AOS
RECURSOS, ESTENDENDO OS EFEITOS AO CO-RÉU
MARCO AURÉLIO CÂNDIDO DAMASCENO, NÃO
RECORRENTE. 

. . .

Tortura - Autoria e materialidade - Valoração da
prova - Estrito cumprimento do dever legal -
Excludente de ilicitude não caracterizada -

Desclassificação do crime - Lesão corporal -
Inadmissibilidade - Fixação da pena -

Reincidência - Não-caracterização - Condenação
criminal - Efeitos - Perda de cargo público - 

Auto-aplicabilidade

Ementa: Crime de tortura. Apelos defensivos. Autoria e
materialidade devidamente comprovadas. Absolvição.
Impossibilidade. Conjunto probatório robusto e coeso.
Estrito cumprimento do dever legal. Inocorrência. Con-
denação mantida. Redução da reprimenda. Admissibi-
lidade. Recurso ministerial. Perda do cargo público. Inter-
dição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena
aplicada. Art. 1º, § 5º, da Lei de Tortura. Aplicação
automática. Recursos conhecidos, desprovidos o ministe-
rial e o do 2º apelante e parcialmente provido o do 3º
recorrente.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00002244..0022..885566008844-55//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss,, 22ºº)) RRoobbssoonn AAuugguussttoo
ddee MMeelloo,, 33ºº)) MMaarrcceelllloo BBaarrrrooss RRoommuuaallddoo - AAppeellaaddooss::
MMaarrcceelllloo BBaarrrrooss RRoommuuaallddoo,, RRoobbssoonn AAuugguussttoo ddee MMeelloo ee
MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª MMÁÁRRCCIIAA MMIILLAANNEEZZ

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
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NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS MINISTERIAL E
DE ROBSON E DAR PROVIMENTO PARCIAL AO DE
MARCELLO. INDEFERIDO O PEDIDO DE ADIAMENTO.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2008. - Márcia
Milanez - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª MÁRCIA MILANEZ - Robson Augusto de
Melo e Marcello Barros Romualdo, devidamente qualifi-
cados nos autos do processo em epígrafe, foram denun-
ciados como incursos nas sanções dos arts. 3º, i, e 4º, b,
da Lei nº 4.898/65, c/c o art. 1º, II, da Lei nº 9.455/97,
na forma dos arts. 69 e 29 do CP. Isso porque, no dia 20
de setembro de 2002, por volta das 8h30min, na 12ª
Delegacia Distrital desta Capital, os acusados teriam
submetido o detento Wilson Pereira de Araújo, que se
encontrava sob a guarda daqueles carcereiros, a intenso
sofrimento físico e mental, com emprego de violência,
como forma de aplicar castigo pessoal.

Após regular instrução, a MM. Juíza de Direito, aco-
lhendo parcialmente a peça vestibular, devido à ocorrên-
cia da prescrição da pretensão punitiva dos delitos descri-
tos na Lei de Abuso de Autoridade, condenou os acusados
às sanções do art. 1º, II, da Lei de Tortura, ao cumpri-
mento individual da pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro)
meses de reclusão, em regime fechado (f. 323/329).

Interpostos embargos de declaração pelo Parquet,
foram eles rejeitados (f. 347/348 e 349/350).

Inconformados, apelam o representante do Minis-
tério Público e as defesas de ambos os sentenciados (f.
352, 356 e 366).

Em suas razões recursais, o Parquet requer a perda
do cargo público dos agentes, bem como a interdição
para o seu exercício pelo dobro do prazo da pena apli-
cada (f. 377/382).

Por sua vez, a defesa de Robson pugna pela des-
classificação do delito de tortura para o crime de lesões
corporais (f. 360/365).

Já o causídico de Marcello busca a absolvição,
argumentando pela configuração da excludente prevista
no art. 32, III, do CP. Alternativamente, pede a desclassi-
ficação para o crime menos gravoso, além da fixação da
reprimenda em seu mínimo legal (f. 422/431).

As contra-razões foram ofertadas às f. 383/393,
398/400, 408/411 e 435/445.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça manifesta-
se pelo conhecimento e desprovimento das apelações (f.
446/450).

É, em síntese, o relatório.
Conheço dos recursos, presentes os pressupostos

objetivos e subjetivos de suas admissibilidades.
Consta dos autos que, no dia 20 de setembro de

2002, por volta das 8h30min, na 12ª Delegacia Distrital
desta Capital, os acusados teriam submetido o detento

Wilson Pereira de Araújo, que se encontrava sob a guar-
da daqueles carcereiros, a intenso sofrimento físico e
mental, com emprego de violência, como forma de apli-
car castigo pessoal.

Conforme apurado, o ofendido encontrava-se no
pátio da delegacia quando os increpados, carcereiros
do local, jogaram um balde de água fria em sua pes-
soa. Nesse instante, Wilson reclamou, sendo imediata-
mente repreendido pelos agentes públicos, que ainda o
golpearam violentamente por diversas vezes, subme-
tendo-o, pois, a intenso sofrimento físico e mental.

Mister analisar o caderno probatório completo
antes de adentrar as teses defensivas.

A materialidade do delito encontra-se devidamente
evidenciada através do ACD de f. 61, corroborada ainda
por outros elementos de convicção reunidos.

A autoria dos réus, por sua vez, também se mostrou
inconteste, vejamos.

Na fase inquisitorial, Robson informou que, na data
dos fatos, os presos da cela 01 se encontravam no pátio
da delegacia e 

[...] o carcereiro Romualdo avisou que oficiais de justiça
estavam na porta da cadeia para a ciência a presos sobre
sentenças; que o carcereiro Romualdo disse que deveriam
então recolhê-los no xadrez, uma vez que deveriam escoltar
os oficiais de justiça com os presos que seriam alvo de inti-
mações de sentença; que, quando resolveu recolher os pre-
sos para dar atendimento aos oficiais de justiça, o declarante
desceu na frente dando ordem que entrassem, contudo os
presos se recusaram e se rebelaram, chamando o declarante
e Romualdo de ‘folgados, filhos da puta’, passando a pro-
ferir ameaças, dizendo que o declarante tinha ‘trinta e oito’
e na rua ele tinha ‘quadrada’, referindo-se a uma pistola, e
o preso de apelido Índio disse que não iria entrar, porque
tinha somente dez minutos que tomava banho; que o decla-
rante disse que teria que entrar, e, indo em direção ao preso,
o mesmo foi em cima do declarante, na direção de sua arma
de fogo, e o declarante para se defender usou um cabo de
vassoura, justamente o que estava sendo utilizado para a
limpeza do pátio; que, ato contínuo, o carcereiro Romualdo,
que estava na retaguarda e desarmado, segurou o preso
usando de força física necessária, no sentido de recolher o
mesmo dentro da cela (f. 48).

Insta registrar que o carcereiro Romualdo é o co-réu
Marcello Barros Romualdo e o detento Índio, a vítima.

Lado outro, Marcello aduziu que o motivo do “ba-
nho de sol” ter encerrado mais cedo foi o fato de o ofen-
dido ter permanecido perto do cadeado da cela 02, não
respeitando os pedidos dos réus de se afastar do local.
Alegou que Wilson teria investido contra Robson, tentan-
do retirar sua arma de fogo, sendo contido pelo ora
declarante, com o uso apenas de força física para do-
miná-lo (f. 49/50).

Em juízo, as versões dos réus também apresentam
contradições. Se não, vejamos.

Robson afirmou que recolheram os presos mais
cedo em face da chegada das Promotoras de Justiça que
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iriam entrevistá-los e que dois detentos teriam se rebela-
do. Atesta que Wilson pulou em sua direção, momento
no qual o co-réu pegou uma vassoura e proferiu golpes
contra o ofendido (f. 168/169).

Por sua vez, Marcello declarou que estava na sala
dos carcereiros prestando serviço administrativo quando
percebeu que Wilson se atracou com Robson, razão pela
qual foi socorrer o co-réu. Ao chegar ao pátio, cinco pre-
sos o cercavam, sendo que a vítima tentava tomar o
molho de chaves das celas que estava na cintura daque-
le. Assim, os ora apelantes muniram-se com uma vas-
soura e com um rodo e aplicaram golpes em todos os
seis detentos. Disse ainda que as Promotoras de Justiça só
chegaram uns dez minutos depois dos fatos (f. 184/185).

Ora, depreende-se, assim, que as várias versões
contraditórias e fantasiosas apresentadas pelos réus de-
monstram apenas a tentativa de se esquivarem da res-
ponsabilidade criminal.

In casu, as declarações da vítima são de extrema
importância para a elucidação do evento criminoso. Ela,
ainda no calor dos acontecimentos, narrou que foi agre-
dida covardemente, sem qualquer chance de defesa:

[...] presos foram tirados das celas pelos carcereiros
Romualdo e Robson para um banho de sol, e sem motivo
jogaram água no declarante, que reclamou, e, ao final,
todos os presos voltaram para a cela, enquanto o declarante
foi deixado para o lado de fora, pois os carcereiros disseram
que queriam conversar com o declarante e iriam dar uma
‘dependura’ porque tinha conversado demais; que, dessa
forma, os carcereiros lhe agrediram com um pedaço de bor-
racha que estava com Robson, e, quanto a Romualdo, lhe
agrediu com um bastão; que, durante as agressões, bateram
na porta da cadeia, e eram Promotores de Justiça, foi quan-
do os carcereiros correram para colocar o declarante na
cela e disseram que depois atenderiam; que já estava na
cela quando os Promotores entraram e viram o declarante
espancado [...] (f. 11).

Nesse mesmo sentido são as palavras dos presos
que dividiam a cela com o ofendido e que presenciaram
Robson jogando um balde de água fria na vítima, além do
retorno da mesma para a cela visivelmente torturada (José
Carlos da Rocha, Alex Luiz da Silva, Otonildo dos Santos,
Welington Ferreira de Souza Esteves, Wanderley Rocha,
Deivison Geraldo Lima, Edílson Luiz Soares e Éder Ferreira
de Souza - f. 20, 39, 40, 41/42, 43/44, 45, 46,47).

Ouvidos na fase judicial, José Carlos e Deivison
Geraldo Lima ratificaram integralmente seus depoimen-
tos anteriormente prestados (f. 251/254).

Registra-se, contudo, que, em juízo, Wanderley,
possivelmente com medo de represálias, retratou seu
depoimento dizendo que ocorreu apenas que os presos
se exaltaram e que os policiais tiveram que agir com
mais rigor (f. 221).

Corroborando ainda mais, estão os valiosos depoi-
mentos das Promotoras de Justiça, que confirmaram que,
ao chegarem à delegacia, os detentos estavam muito

exaltados, já que Wilson teria sido agredido, além de
verificarem que este apresentava ferimentos aparentes no
rosto e corpo (f. 247/250).

As demais testemunhas ouvidas não presenciaram
o fato criminoso.

Dessarte, restou comprovado que os réus subme-
teram Wilson a intenso e desnecessário sofrimento físico
e mental, mediante emprego de violência física.

Também não há como dar guarida ao argumento
de que restou configurada a excludente de ilicitude do
estrito cumprimento de dever legal pelo réu Marcello,
pois não há qualquer norma jurídica a autorizar a práti-
ca perpetrada pelos réus, sendo que seus atos se reve-
laram covardes e abusivos. Assim, a ação do carcereiro
não emanava de um dever legal, nem o foi em seu estri-
to cumprimento.

Dessa forma, não há como prosperar o pedido de
absolvição, não estando os argumentos da defesa a
merecer maiores considerações, tendo em vista o cader-
no probatório alhures relatado.

Completamente descabido, outrossim, o pleito de
desclassificação para lesões corporais, ao argumento de
que a violência infligida não poderia ser considerada
intensa a tal ponto de caracterizar a tortura.

Ora, para a consumação desse delito, basta que o
sujeito passivo seja imerso em padecimento físico ou
moral, tudo se traduzindo em ato desumano que se evi-
dencia nas lesões físicas impostas ou no abalo das
condições emocionais da vítima. Dessa forma, infere-se
que nenhum indivíduo pode perder os seus direitos de ser
humano, não podendo sofrer atos atentatórios à dig-
nidade humana e que lhe causem dor ou sofrimento físi-
co, sem necessidade. Torturar a vítima é produzir-lhe um
sofrimento desnecessário.

Assim, no caso em comento, verifica-se que a con-
duta dos réus se amolda perfeitamente ao tipo penal do
art. 1º, II, da Lei Federal nº 9.455/97, haja vista que
submeteram o ofendido a sofrimento físico por meio de
agressões não autorizadas em quaisquer normas execu-
tivas do ordenamento jurídico.

Ainda, a defesa de Marcello requer a minoração da
reprimenda aplicada, assistindo-lhe razão nesse tópico.

É que a il. Sentenciante majorou a pena-base em
1/6 em face da agravante da reincidência (f. 328).
Todavia, ao melhor analisar a CAC de Marcello, acosta-
da às f. 240/246, percebe-se que ele não pode ser con-
siderado como reincidente. Assim, decoto o aumento
decorrente da agravante mencionada e mantenho como
definitivo o quantum fixado para a pena-base, ou seja, o
mínimo legal cominado ao tipo penal em análise (dois
anos de reclusão). Mantenho ainda as demais dis-
posições constantes da sentença.

Por fim, o representante do Ministério Público pede
que seja declarada a perda do cargo público, bem como
a interdição de seu exercício pelo dobro do prazo da pena.
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Entretanto, nos termos do § 5º do art. 1º da Lei de
Tortura, por se tratar de efeito de aplicação automática,
a Juíza primeva não precisava determinar a perda nem a
interdição na sentença, por ser efeito automático da con-
denação transitada em julgado, ao contrário de como se
dá em relação ao art. 92 do CP, que necessita da mani-
festação expressa na sentença condenatória.

Pelo exposto, conheço dos recursos, nego provimen-
to aos apelos ministerial e da defesa de Robson e dou par-
cial provimento ao pleito de Marcelo, apenas para mino-
rar-lhe a reprimenda, nos termos supradelineados.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO BRUM e JUDIMAR BIBER.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AOS RECUR-
SOS MINISTERIAL E DE ROBSON E DERAM PROVIMEN-
TO PARCIAL AO DE MARCELLO. INDEFERIDO O PEDI-
DO DE ADIAMENTO.

. . .

não se mostrando ilegal ou desproporcional a aplicação
da medida socioeducativa de internação imposta ao
menor infrator, acusado de prática de ato infracional aná-
logo a crime de roubo qualificado, em razão da gravidade
do fato, da reincidência infracional e do descumprimento
de medida menos gravosa, anteriormente aplicada. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00002244..0066..997722440099-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: MMeennoorr iinnffrraattoorr -
AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO SSTTAARRLLIINNGG 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 29 de abril de 2008. - Fernando
Starling - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FERNANDO STARLING - Trata-se de recurso
de apelação interposto pelo menor R.J.G., devidamente
qualificado, irresignado com a sentença proferida nos
presentes autos, que julgou procedente a representação
oferecida pelo Ministério Público Estadual, pela prática
de ato infracional análogo à conduta prescrita no art.
157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. 

Consta da representação ministerial que o
apelante, em companhia de outro menor, no dia
1º.11.2006, por volta das 9h20m, na Rua Deputado
Cláudio Pinheiro de Lima, no Município de Belo
Horizonte, teria invadido um estabelecimento comercial
de revenda de telefones celulares e, munido de uma
arma de fogo e utilizando-se de grave ameaça à pessoa,
teria subtraído para si coisa alheia móvel, sendo rendido
imediatamente após por circunstâncias alheias à sua
vontade. Consta, ainda, que com o apelante também
teria sido encontrada certa quantidade de substância
entorpecente similar à maconha. 

Recebida a representação em 02.11.2006, o MM.
Juiz da Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Belo Horizonte, acolhendo requerimento ministerial,
determinou a internação provisória do apelante pelo
prazo de 45 dias (f. 29). Após regular instrução do feito,
com o depoimento do representado (f. 35), parecer téc-
nico circunstanciado (f. 36), defesa prévia (f. 42), depoi-
mento da vítima (f. 49), oitiva da testemunha (f. 50) e ale-
gações finais das partes (f. 53/59), o MM. Juiz senten-
ciante, em 06.12.2006, julgou procedente a represen-
tação ministerial para reconhecer o ato infracional prati-
cado pelo menor infrator e determinar a aplicação da

Estatuto da Criança e do Adolescente - 
Ato infracional - Infração análoga a 

roubo qualificado - Autoria e materialidade -
Prova - Gravidade da infração - Medida 
socioeducativa - Internação provisória -

Aplicabilidade

Ementa: Apelação criminal. Estatuto da Criança e do
Adolescente. Ato infracional análogo ao tipificado no
art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal. Sentença
prolatada. Medida socioeducativa de internação.
Cabimento. Gravidade do delito. Reincidência infra-
cional. Descumprimento anterior de medida menos gra-
vosa. Recurso improvido. 

- As medidas previstas pelo Estatuto da Criança e do
Adolescente têm caráter socioeducativo, sendo certo que
a medida de internação prescrita no art. 112, inciso VI,
da Lei 8.069/90 tem caráter excepcional, estando atre-
lada aos princípios da brevidade e do respeito à
condição peculiar da pessoa em desenvolvimento. Nesse
sentido, o legislador bem prescreveu as condições de
sua aplicabilidade, limitando-a a certas condições dis-
postas no art. 122 da legislação menorista e nos termos
do art. 121 do mesmo diploma. 

- Estando a conduta do menor infrator prescrita em todas
as hipóteses do diploma supramencionado, resta por
afastada a suposta impropriedade da medida aplicada,


